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PARECER N.° 774
Senhores Deputados.— Ao elaborar o 

seu parecer, sôbre o decreto n.° 3:091, 
de 17 de Abril de 1917, a comissão do 
• • j instrução primária e secundária entendeu 
dever encará-lo apenas sob o aspecto res
tritamente pedagógico, afastando assim, 
deliberadamente, qualquer discussão, ago
ra inútil, sôbre a legalidade ou não lega
lidade das disposições nele contidas. Sen
do sou dosejo chegar a conclusões práti
cas, benéficas para o ensino, considerou 
aquele diploma como uma simples com
pilação de várias leis, decretos e portarias 
e onde se tentou introduzir algumas dispo
sições imaginadas proveitosas. Estudóu, 
pois, o decreto com aquela isenção e cui
dado que os assuntos de tal magnitude 
lhe merecem. A diferença, porêm, que 
existe entre os poderes atribuídos aos Mi
nistros e os duma comissão parlamentar, 
proporcionou-nos o ensejo de, usando da 
nossa situação especial de delegados e 
membros desta Câmara, propor algumas 
modificações que julgamos necessárias no 
regime de instrução secundária, actual
mente em vigor.

Se as • grandes reformas de instrução 
são sempre difíceis e perigosas, no nosso - 
país, onde todo o precioso trabalho de es
tatística e de inquérito tem sido esqueci
do, mais agravados são ainda êsses peri
gos e dificuldades. Copiar simplesmente, 
sem preocupação das condições especiais 
do nosso meio e do nosso carácter; lan
çar àvidamente sôbre a Nação, no simples 
prurido do reformar e mostrar erudição, 
aquilo que, em outros países, foi o resul
tado de um labor profundo de investiga
ção sôbre a vida colectiva nacional; su
bordinar, emfim, a realidade, desprezan
do o estudo dos factos, às concepções

subjectivas, idealógicas do espírito, tem 
sido, e é ainda por vezes, a causa paten
te da nossa instabilidade social. E a ins
tabilidade traz a descrença, como a des- 

. crença traz o indiferentismo, se não a 
desconfiança pelo Estado.

Mas se, para muitos casos, um simples 
decreto pode ser um remédio, qualquer 
equívoco, no ramo da instrução pública, 
é um irremediável mal. As gerações er
radas ou deficientemente orientadas ficam 
sofrendo sempre, e apenas podem viver, 
com aparente consciência, sob o domínio 
forçado dos homens de excepção — o que 
ó um estado de cousas artificial e inquie
tador.

A célebre reforma de 1895 foi integral
mente importada do estrangeiro como 
qualquer produto comercial. Aceitámo-la 
porque era usada lá fora e por sentirmos 
que era velho o que entre nós existia. 
Simplesmente, aquele salto brusco, sem 
preparação, sem adaptação lógica, sem 
considerações pelo passado, esquecendo 
em absoluto os antecedentes, logrou ape
nas desnacionalizar o ensino, estabelecen
do-se o conflito, não só entre os no
vos princípios e os antigos hábitos, mas 
ainda entre a lei e os seus principais exe
cutores. Daqui, lógicamente, derivou o 
fracasso completo da reforma, e desde 
então o nosso ensino secundário tem so
frido do mesmo mal, sempre pernicioso, 
embora atenuado por modificações posto- 
riores e pela renovação do professorado, 
agora mais apto a compreender e a exe
cutar as novas ideas.

E perigoso reformar, dissemos. Mas 
torna-se urgente e necessário modificar a 
doutrina em muitos pontos, já  pela expe-
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è, que, o que existe, não ó bom como 
está.

Tal ó o ponto de vista em que a comis
são coloca o problema. Partindo do prin
cípio de que todas as modificações devem 
essencialmente tender a desenvolver o 
mais possível,- no mestre* a arte de ensi
nar, e no aluno, à arte de àprender ; con
vencida de que um bom molde é tudo, a 
comissão teve sempre presente, ao elabo
rar êste parecer, que o melhor ensino, o 
mais nacionalizador, será aquele que ao 
aluno forneça campo bastanté para o de
senvolvimento das suas faculdades nati
vas. Num liceu não há apenas alunos e 
ptofessOfes: há tambêffi uma intensa vida 
de relação entre estes elementos, a qual, 
para frutificar, cafeee de ser natural, isto 
é, prdcisà de existir, de forma que arubog 
tiaminhem h vontade.

%

ÀnteS, porêm, de concretamente s0 
enunciarem as modificações consideradas 
hècdssárias* convêm chamar desde já  a 
vossá atèhção, não só pára os dásos em 
qtie elas são essénciâis, mas ainda pará 
uni pònttí de capital importânciá j ó que 
ttm' diploma com fôrçá de lei daredé dd 
ter â elâsticidáde suficiente que permita 
ao Poder Executivo acorrer aos casos ur
gentes e imprevistos, viilgàres incidentes 
que naturàlihente dferivam dá' aplicdçâo 
daá leia Muitos âssuntos fidarãó, poife, 
simplesmente indicádòs, dado o séu carác
ter de natureza rdglilámentàr.

As álteráções fundamentais qíie a co
missão eritendé devei* pi*opor dizém reS- 
peitò:

A  distribuição das diáciplináS;
A fixáção dõs cursos;
A realização dos exámeS; 1
Ao provimento dos Itigarês de reitores.
O prittidiíò ptíntò coilsidera-ò à comis

são da ináximá importância, nãó devéndò 
perder-se a típòrtunidade patá dêle hos 
odúpârmos còmo i-èálmente mereci. A ex
cessiva fragmentação daS disciplinas que 
formam o ciirso dos licetife tem sido úma 
dâs daúsà§ inaiis sálientes da fráqtiezá do 
noSáo ensino. Sabe a Câínara què, aihdá 
hoje, o aluno dos licèiis ignora o que soja 
áprênder d instriiir-se; dir-se-iá que se 
áútò-sugestidnâ, qilè a suá psicologia dó- 
tíiò êstlidanté toihd uma feição ihuitò píír- 
fieulâr é èàrádtèrísticá. O conhecimento

dâ- geografia, da "química ou do inglês, 
por exemplo, é para o aluno qualquer 
cousa de vago e distante. Para êle o que 
tem valor prático, significação real, são 
as nòtas, essas notas da geografia, da quí
mica e do inglês que os mestres, como a 
lei manda, cohsciendiosamente apontam 
nas suas cadernêtas;

E êste facto, êste gravíssimo facto, pro
vêm duma verdade comprovada: é que
o nosso temperamento não se adapta, 
nem jamais se adaptará, a um regime 
de tam larga dispersão mental.

Algumas modificações proporemos, pois, 
no sentido de obviar a êste estado do 
cousas, tràtando ainda de 'hafrnonizár a 
divisão das secções com os resultadoë a 
que hm largo estudo e a experiência nos 
levaram. A primeira secção será complê- 
táda nas duas primeiras classes, consti
tuindo assim iWi verdadeiro cursó ele-1 
mentar, preparatório, a qúe, devidamente 
organizadas, futuras escolas primáriaá 
habilitarão,

íe lo  que respeita às ultimas classes* 
entende êsta comissão que elas devem já  
anunciar ó cui*so superior, prêparar tis 
alünos 'pârâ tiiü mais profundo labor 
scleütifico. Aqüi, tem o regime actual que 
sêf igualmente bàstánté módifidàdo, de 
máneird d póder deixar à inididtiVa do 
áítlno tilãife larga amplitude. No liceu es
tão os laboratórios, onde se expérimenta 
e obsêrvá, está o profeásOí qiie ensiná* 
explidà aS lições; Más o esttido, êsse exêr- 
cício fecundo de qtie o nosso estüdantô 
dos liceus já  se dësabituoü, devë sèr 
feitó em dasd ou nâ  biblioteca dtí li- 
deu* otidè êle, tíonsultàndo as suas nOtaá 
e ós livros critërioSaiifehtë apontados pelo 
professor, ó obrigado a uniâ reflexão mais 
séria* á um trabalho de iftáiõi* responsa
bilidade, rëspdhsabilidâdë que* ttírhadá 
cdhScioüté, será o inais sdúdável güia dé 
toda à súd vida.’

Cultivar è fortalecer a persdiiaíidade é 
qiiási ttido êm matéria de educáção. Por 
iéso, quanto seja desenvolVëi4 à intëligên- 
cia, enobrecer o eSpíritò, cridr, Gmfim, a 
fôrçü de voütade, é realizdr ó inaidr bbjêd- 
tivo talvez de todá a filosofia do ëüàino.

Etn vez do «qtládró de htíhrd)}, ostènái1- 
Vámenté afixado Üt) átrio do liceú, o alu
no dê dezdsSeis, deàaësëtë e dezòito anOs, 
qué èm Portugal é já  um homem, énêon- 
trãrá üa própriá iniciativà, htíJJp¥azêr de
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descobrir, digamos assim, o inais nobre 
incentivo, a mais bela compensação do 
seu trabalho. E a entrada num curso su 
perior não seíá já  para êle o desdenhoso 
abandono de uma escola secundária, mas 
a simples continuação da tarefa que se 
impôs, que simultâneamente rectifica a 
noção fundamental da unidade do ensino.

Pelo que respeita à realização dos exa
mes, entende esta comissão que os do cur
so elementar deverão sei* feitos na clas
se, atenuando-se assim, na niedida do 
possível, o inconveniente que resulta da 
feição nefastíssima do produto mecânico 
e de impressionante aparato qtie, em re
gra, caracteriza muito especialmente Os 
das primeiras classes.

Finalmente, sôbre o provimento dos 
lugares de reitores, concorda esta comis
são em que devem continuar a ser esco
lhidos de entre os professores efectivos 
dos respectivos liceus, mas entende tam
bém que ao Poder Executivo deve ser 
dada uma certa liberdade de escolha, 
visto sôbre êle recair uma grande parte 
das responsabilidades qne provêm da 
orientação e direcção dos institutos de 
ensino secundário.

Tais são, nas suas linhas gerais, os 
prin&pios que nortearam esta comissão 
aó elaboíar o presente parecer que julga 
merecedor da vossa aprovação*

É como segue:
Artigo L° O ensino secundário do Es

tado é ministrado em institutos de duas 
catégorias: liceus nacionais e liceus cen
trais.

Art. 2 .° Todos os liceus devem ser 
instalados em edifícios próprios ou devi
damente apropriados, com terrenos adja
centes para recreio dos alunos e exercí
cios de educação física e conveniente
mente dotados de mobiliário escolar e de 
material didático.

|  único. Os reitores dos liceus envia
rão âo Govêrno as propostas que julga

rem convenientes no sentido dêle -se habi
litar com os meios legais para a execução 
dêste artigo.

Art. 3.° O ensino secundário reparte- 
-se por dois cursos: um geral e outro 
coniplementar.

O curso geral abrange cinco classes e 
reparte-se por duas secções: a l . a, que 
abrange as duas primeiras classes, e a
2.a, que abrange as três seguintes. O 
curso complementar abrange as duas úl
timas classes e compreende duas secções 
paralelas: de letras e de sciências. O 
curso geral professa-se em todoS os li
ceus ; o curso eompleinentar é privativo 
dos liceus centrais.

Art. 4.° O curso geral compreeh.de as 
seguintes disciplinas: português, latim, 
francês, inglês oU alemão, história, geo
grafia, sciências físicas e naturais, mate
mática, desenho e trabalhos manuais edu
cativos e gimnástica.

§ único 0  direito de opção, relativa a in
glês uu alemão, deve ser exercido logo 
no comêço da 2.a secção.

Art. 5.° 0  curso complementar, secção 
de letras, compreende as seguintes disci
plinas; português, latim, inglês ou ale
mão, história, geografia e sciências físicas 
e naturais.

Art. 6,° 0  curso complementar^ secção 
de sciências, compreende as seguintes 
disciplinas: português, inglês ou alemão, 
história, geografia, sciências naturais, fí
sica, química e matemática.

|  único. 0  exercício da gimnástica ó 
facultativo para os alunos dos cursos 
complementares.

Art. 7.° As disciplinas do ensino se
cundário distribuem-se pelos „difeíentes 
anos ou classes dos liceus, de conformi
dade com os seguintes quadros que desi
gnam o número de horas dè lição sema
nal, destinadas em cada classe a cáda 
disciplina.
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C u r s o  g e r a l C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s
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H i s t ó r i a  e  g e o g r a f i a ................................. _ _ 4 3 4 1 1 _ _ 1 1
__ 1 1

G e o g r a f i a ........................................................... - 3 - - _■ 3 5 _
8 5 _ 8

G e o g r a f i a  e  s c i ê n c i a s  n a t u r a i s  . 4 _ — _ _ 4 _ _ 4 _ _ 4
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2 1
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1 6
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M a t e m á t i c a ..................................................... 5 5 3 3 3 1 9 _ — 1 9 3 5 2 7

F í b i c a  . . . .  ................................. _ _ _ __ 5 5
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! « / *
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1 8 2 1 2 2 2 3 2 3 1 0 7 1 9 1 8 1 4 1 2 2 1 / 2 2 2  7 , 1 5 2

D p s o n h o  e  t r a b a l h o s  m a n u a i s

e d u c a t i v o s ..................................................... 5 , 4 3 3 3 1 8
__ _ 1 8

_ __
1 8 "

G i m n á s t i c a ........................................................... 4 3 3 2 2 1 5 - - 1 5 - - 1 5

T o t a l ........................... 2 7 2 8 2 8 2 8 2 8 1 4 0 1 9 1 8 1 7 7 2 2 7 , 2 2 1 / , 1 8 5

A rt/ 8.° O ano lectivo nos estabeleci
mentos do ensino secundário principia no 
dia 5 de Outubro, pela abertura solene 
dos mesmos estabelecimentos e termina no 
dia 30 de Junho. O ano escolar principia 
no dia 5 de Outubro e termina no dia 15 
de Agosto, salvo motivo que justifique 
excepcionalmente a prorrogação.

§ 1.° As reúniões de apuramento final 
realizar-se hão sempre nos primeiros dias 
de Julho e os exames começarão nos dias 
fixados pelos conselhos escolares, de for
ma a terminarem no dia 15 de Agosto.

§ 2.° Será permitida para êste efeito 
triplicação de serviço, quando especial
mente justificada e permitida pelo horário 
dos exames.

Art. .9.°'São considerados períodos de 
férias dos estabelecimentos do ensino se
cundário :

Desde 23 de Dezembro a 6 de Janeiro 
inclusive.

Desde o sábado anterior ao carnaval 
até a quinta-feira seguinte.

Os catorze dias anteriores ao domingo 
de pascoela.

Desde o encerramento das aulas, em
30 de Julho, ou último dia de exames, 
em 15 de Agosto, até 5 de Outubro.

As datas comemorativas oficiais.
§ 1.° Os reitores poderão excepcional

mente conceder em cada ano até três fe 
riados, alêm daqueles que entendam devèr 
conceder por morte dalgum professor ou 
aluno e que não excederão o tempo ne
cessário para o acompanhamento do en
terro.

|  2.° Fica rigorosamente interdita a 
concessão de quaisquer outros feriados.

Art. 10.° A solicitação de matrículas 
será feita desde 10 a 20 de Setembro, 
último dia fixado para a entrega dos re.- 
querimentos.

§ 1.° Nos liceus das ilhas adjacentes o 
prazo será de 1 a 10 de Setembro.

§ 2.° As propostas de desdobramentos 
e de substituições serão enviadas pelos 
liceus do continente ao Ministério até o 
dia 25 de Setembro, e pelos das ilhas 
adjacentes até o dia 15 do mesmo mês, 
impreterivelmente.

§ 3.° O Governo fará as nomeações 
dos professores necessários para substi
tuições e desdobramentos até o dia 30 de 
Setembro.

Art. 11.° No dia 4 de Outubro devem 
estar afixados nos edifícios escolares os 
quadros com a inscrição dos alunos ma
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triculados e respectivas turmas, assim 
como a distribuição do serviço pelos pro
fessores.

Art. 12.° São dias feriados nos liceus: 
os domingos, o dia 5 de Outubro, os dias
1 e 25 de Dezembro, os dias 1 e 31 de 
Janeiro, o dia 3 de Maio e o dia de fe
riado municipal.

|  único. Quando qualquer feriado, na
cional ou municipal, recair num domingo, 
não funcionarão as aulas no dia seguinte.

Art. 13.° São destinados a reuniões dos 
conselhos de classe, no fim de cada pe
ríodo escolar, um dia nos liceus em que 
funcionarem ató oito turmas de alunos, 
dois nos liceus em que funcionarem mais 
de oito e menos de dezasseis, e três nos 
restantes. Nestes dias não funcionarão as 
aulas.

§ único. Salvo motivo de fôrça maior, 
devidamente justificado, nenhum profes
sor, sob qualquer pretexto, poderá deixar 
de assistir a estas reuniões.

Art. 14.° Nos liceus centrais de Lisboa 
e Pôrto apenas ó permitida a matrícula a 
alunos do sexo feminino desde que estas 
hajam completado a l . a secção do curso 
geral.

|  único. A instalação em edifícios pró
prios e o parecer dos respectivos conse
lhos escolares, são condições essenciais 
e indispensáveis para a admissão, nestes 
liceus, à matrícula na 2.a secção do curso 
geral, aos alunos do sexo feminino.

Art. 15.u A idade correspondente a cada 
classe determma-se pela da primeira 
classe, que é a de dez anos, referidos a
31 de Dezembro. Em caso algum ó per
mitida a dispensa da idade legal para a 
matricula em qualquer classe.

Art. 16.0 Depois de findo o prazo para 
a assinatura de termo dos alunos, não ó 
permit’do matrícula alguma, salvo 'em 
ca «o de fOrr-a m ao '\ legalmente compro
vada perante o GovOrno.

Art. 17." A transfeiôncia do qualquer 
aluno, durante o ano lectivo, para o en
sino particular ou para o doméstico só 
poderá efectuar-se até o dia 30 de Abril 
e até 30 de Maio para os alunos dos cur
sos complementares.

Art! 18.° Concluídas as matrículas, o 
reitor procederá à distribuição dos alunos 
por classes o turmas paralelas. O desdo
bramento de qualquer classe em turmas

paralelas só pode efectuar-se nos termos 
dos artigos seguintes.

Art. 19.° O número máximo de alunos 
em cada turma de qualquer classe é nor
malmente de 40, mas poderá flutuar ató 
50. Nenhuma turma terá alunos em nú
mero superior ao que comportar a capa
cidade da sala em que ela haja de funcio
nar, devendo atribuir-se a cada aluno 
uma superfície máxima de l m2,25.

Art. 20.° A distribuição dos alunos pe
las diversas turmas de cada classe deve 
ser feita, em regra, segundo as idades.

§ único. Poderão excepcionalmente ser 
colocados na mesma turma os alunos que 
declararem, em seus requerimentos para 
a admissão à matrícula, que são irmãos 
ou parentes próximos, no caso de vive
rem na mesma família, sob a vigilância 
do mesmo chefe, que seja o encarregado 
da sua educação.

Art. 21.° Salvo caso de necessidade de 
serviço, ou de manifesta conveniência 
para o ensino reconhecida pelo respectivo 
conselho de classe, nenhuma modificação 
na distribuição dos alunos pelas diversas 
turmas duma classe pode ser feita depois 
da abertura das aulas- 

Art. 22.° O tempo de serviço a que 
cada professor é obrigado é de catorze 
horas semanais; o tempo máximo de ser
viço que pode ser distribuído a cada pro
fessor é de 26 lições semanais.

Art. 23.° A hora de lição ó de cin- 
qúenta e cinco minutos em todas as au
las e de hora e meia nas sessões de tra
balhos práticos individuais. Nas aulas de 
desenho as lições poderão ser de cin- 
qiienta e cinco minutos ou de hora e meia. 
Contar-se hão ao professor, para todos os 
efeitos, por três horas de lição duas au
las de desenho de hora e meia.

Alt. 24.° Propostos que sejam os di
rectores de clapse e designados os pro
fessores que hão-de exercer o ensino em 
cada turma, o reitor promoverá a reunião 
dos directores de classe, e do seguida a 
primeira reunião de cada conselho de 
classe a que presidirá o respectivo direc
tor, assistindo o reitor, sempre que lhe 
seja possível.

§ único. Nestas reúniões serão estudados 
os melhores meios de manter a disciplina 
nas classes, trocar-se hão impressões 
acêrca da interpretação dos programas e 
dos métodos de ensino a empregar, serão
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òsQolhidos o? dias de cada semana desti
nados a revisões de matérias o trabalhos 
escritos, determinar-se há o tempo de 
estudo semanal indispensável para cada 
disciplina e>, em geral, serão versados os 
assuntos respeitantes ao regime de classe. 
De tudo se lavrará a respectiva acta,

Art. 2õ.° Antes do dia da abertura das 
aulas, o reitor convidará os alunos novos, 
especialmente os da primeira classe, e os 
respectivos encarregados de educação a 
qomparec. rera no liceu, e dar-lhos há ins
truções acêrca da vida escolar e das re
lações entre o liceu e a família.

Art. 26.° 0  dia 5 de Outubro é desti
nado para a abertura solene das aulas 
dos liceus. ,

Art. 27.° Todos os actos que tenham 
relação com a vida pscolar do aluno, ain
da que sejam passados fora do liceu, con 
sideram-se, para todos os efeitos, com’ 
sucedidos dentro dêle, especialmente tra- 
tando-se dp casos ocorridos nas imedia
ções do Jicçu^ou durante visitas de estu
do, excursões* ou outros exercícios escp- 
lareg.

Art. 28,° 0  encarregado da eduçaçâo 
do aluno é obrigado a indemnizar o liceu 
por qualquer prejuízo material que êle 
cause; a falta injustificada da indemniza
ção, determina a suspensão da frequência 
dp alu.no, independentemente doutro pro
cedimento que o caso requeira.

Art, 29-° A falta dada em uma aula em 
dia destinado a qualquer exercício escrito 
ou de revisão de matérias, anunciado çom 
antecedência, conta-se por duas, se não 
fôr justificada,

Art. 30,° O alupo que em uma aula der 
número de faltas superior ao que resulta 
da multiplicação por seis do número de 
lições semanais atribuídas a essa aula, 
perde o apo, embora essas faltas prove
nham de motivo atendíyel.

Art. 31.° Aos alunos que tenham exce
dido êste número de faltas poderá o rei
tor relevar até um número de faltas em 
cada disciplina, igual a metade do núme
ro indicado no artigo antecedente, desde 
que se prove;

a) Que todas as faltas foram determi
nadas .por doença prolongada do aluno ou 
por doença combinada com o falecimento 
dç pessoa de família ou outro, caso de 
fOrça maior, e oportunamente justificadas;

b) Que o pr.opedimento dp aluup é bpm

e o seu aproveitamento na disciplina ou 
disciplinas de" que se trata suficiente;

c) Que o seu estado físico e mental com
porta o maior esfôrço que tem de empre
gar para seguir os estudos na classe, sem 
prejuízo da sua saúde.

§ único. Esta concessão fica dependente 
de voto afirmativo do conselho de classe, 
quanto ao disposto nas alíneas ç) e b), e 
também do médico escolar3 quanto ao dis
posto pa alínea c).

Art. 32.° Os alunos que tenham estado 
era tratamento dp qualquer doença não 
poderão comparecer ntí liceu sem que pre
viamente haja sido enviado à reitoria um 
boletim assinado pelo médico assistente, 
em que se declare se a doença é, ou não, 
contagiosa ou infecciosa.

Art. 33.° O aluno afastado da freqúên- 
cia por indicação do módicp escolar pode
rá coniparecer de novo no liceu quando o 
médico escolar informar a reitoria dp que 
êle está curado ou não é perigoso o seu 
convívio com os outros alunos.

Art. 34.° Logo que o núipero de faltas 
não justificadas, dadas por um aluno de 
qualquer das classes do curso geral em 
qualquer aula, exceda a quatro, o direc
tor de classe dará conhecimento do facto 
ao reitor, a fim dp que o encarregado da 
educação seja avisado sem demora.

Art, 35.° Os alunos dos liceus estão su
jeitos, segundo a gravidade da falta co
metida, às seguintes penas disciplinares :

1.a Admoestação;
2.a Ordem de saída da aula;
3.a Repreensão ay^rbada;
4.a Exclusão da frequência.
§ único. As penas de admoestação e 

ordem de saída da aula podem ser impos
tas pelo reitor, pelo director de classe e 
pejo professor. As penas de repreensão e 
de exclusão até o|to dias podem ser im
postas pelo reitor. A pena de exclusão por 
mais de oito dias pode ser imposta pelo 
Conselho Escolar e não pode exceder a 
dois anos lectiyps.
' Art* 36.° As penas de, repreensão e de 

exclusão não podpm ser impostas sem que 
ao aluno seja facultada defesa.

Art. 37.° Quando a ordem de saída da 
aula fôr imposta pelo professor, será o 
aluno mandado apresentar ao director de 
classe e o facto comunicado ao reitor; 
igual comunicação será feita quando esta
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pena tiver sido imposta pelo director de 
classe.

Art. 38.° Da pena de exclusão cabe 
recurso para o Governo.

Art. 39.° As penas, de ordem de saída 
da aula, de repreensão e de exclusão se
rão sempre comunicadas ao encarregado 
da educação do aluno e as de repreensão 
e de excl]isão registadas no livro de fre
quência, no cadastro individual e no ca
derno escolar.

Art. 40.° O ano lectivo divide-se em 
três períodos: o primeiro termina no dia
23 de Dezembro, o segundo no sábado 
que precede o domingo de Ramos e o ter
ceiro no dia 10 de Julho.

Art. 41.° Num dos últimos dias de cada ’ 
um dêstes períodos reúne o conselho de 
classe sob a presidência do respectivo direc
tor, assistindo o reitor sempre que lhe 
seja possível, a fim de apreciar" a fre- 
qàência dos alunos (presença, aproveita
mento e procedimento) e o estado do en
sino.

Art. 42.° Cada nota de aproveitamento 
representa, em eada aula, a opinião do 
professor acêrca do trabalho realizado 
pelo aluno durante todo úm período lectivo 
e dos resultados dêsse trabalho, não ha
vendo, pois, lugar para tirar médias de 
quaisquer notas lançadas nos cadernos 
dos professores.

Art. 43.° Na "sessão do conselho de 
classe do fim do terceiro período lectivo 
proceder-se há ao apuramento final de 
frequência de todos os alunos em cada 
disciplina. A média do aproveitamento, 
em cada disciplina, obtêm-se divididindo 
a soma dos valores pelo número dos pe
ríodos.

Art. 44.° São eliminados no fim de 
cada período:

1.° Os alunos que houverem dado fal
tas em número superior ao indicado no 
artigo 30.° e não tiverem obtido a conces
são a que se refere o artigo 31.°;

2.° Os que obtiverem nota de aprovei
tamento inferior a cinco valores em duas 
ou mais disciplinas, regidas por mais de 
um professor;

3.° Os que obtiverem nota de mau em
procedimento, se o conselho de classe, 
ouvido o aluno, assim o votar e o Conse
lho Escolar confirmar êste voto. j

Art. 45.° São eliminados no apuramen* l 
to final os alunos que, em duas ou mais 1

disciplinas, tiverem média inferior a dez 
valores.

|  único. Nenhum aluno pode transitar 
à classe imediata, nem ser admitido a 
exame com média inferior a nove valores 
em qualquer disciplina em que, na classe 
antecedente, haja obtido média inferior a 
dez valores.

Art. 4 6 . °  A escala de valores para a 
qualificação dos alunos, é a seguinte: 0 a 
4, mau; 5 a 9, medíocre; 10 a 13, sufi
ciente; 14 a 17, bom; 18 a 20, muito 
bom. O cálculo das médias faz-se até as 
décimas e nos resultados conta-se por uma 
unidade toda a fracção igual ou superior 
a 0 , 5 .  O procedimento é expresso nos se
guintes termos : mau, medíocre e bom.

Art. 4 7 . °  Ao aluno que, em exame ou 
no apuramento da frequência de qualquer 
classe, obtiver a média final de dezasseis 
ou mais valores é conferido o diploma de 
distinção.

Art. 4 8 . °  O caderno escolar é obriga
tório para todos os alunos ; a sua aquisi
ção faz-se, mediante a quantia de ê$0, 
por intermédio da Imprensa Nacional.

§ ’único. Os reitores tomarão as provi
dências necessárias ppra que no ].iceu se 
faça a venda de cadernos escolares, quan
do não a faça algum estabelecimento pró
ximo.

Art. 4 9 . °  Há um só modêlo de cader
nos escolares, Os alunos que transitem do 

t ensino particular ou doméstico para o en
sino oficial, conservarão o mesmo ca
derno.

Art. 5 0 . °  A primeira apresentação do 
caderno esGolar é feita na secretaria do 
liceu, no acto da primeira matrícula.

Art. 5 1 . °  A substitnição de qualquer 
caderno escolar, será feita pela secretaria 
do liceu, mediante despacho do reitor; 
em cada página escriturada no novo ca
derno será colado e inutilizado um sêlo 
fiscal de $10.

Art. 5 2 . °  A escrituração do novo ca- 
derno será feita por transcrição do livro 
da frequência dos alunos do liceu, e do 
quaisquer outros documentos existentes 
no liceu.

Art. 5 3 . °  A falta de cumprimento do 
qualquer disposição regulamentar, relati
va aos cadernos escolares, importa a sus
pensão dos direitos dos alunos à frequên
cia do liceu, ou à realização de quaisquer 
actos para os quais é considerada indis-
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p ò n sá v e l a  a p re se n ta ç ã o  do cad ern o  esco 
la r .

Art. 54.° Em cada liceu haverá uma 
biblioteca devidamente organizada e con
venientemente instalada, devendo o reitor 
promover a sua freqixôncia pelos alunos, 
principalmente das classes do curso com
plementar.

Art. oõ.° A biblioteca do liceu, terá os 
livros catalogados, por autores e por as- 
suntos, de forma a tornar fácil a sua con
sulta.

Art. 56.° A biblioteca, alêm das obras 
destinadas à consulta dos professores, te
rá outras, destinadas especialmente à con
sulta e leitura dos alunos, tais como :

a) Sciências matemáticas, físicas e his- 
tórico-naturais (puras e aplicadas);

b) Filosofia e história da filosofia;
c) Sociologia, Instrução cívica;
d) Geografia, Demografia, Viagens ;
e) História, Biografias ;
f )  Literatura, História da Literatura, 

Grlotologia e Filologia;
g) Arte e Arqueologia;
h) Obras diversas: desportos, lições de 

cousas e outros conhecimentos úteis, e',bem 
assim publicações periódicas, nacionais e 
estrangeiras, que tratem de.assuntos que 
interessem os alunos e sejam úteis à sua 
educação.

Art. 57.° A consulta e leitura devem 
ser feitas na biblioteca ou em gabinete 
anexo, podendo ser fornecidos livros para 
leitura doméstica aos professores e ainda 
aos alunos que para tal obtiverem do rei
tor autorização, mediante as condições 
que Ole julgar convenientes. Os directo
res dos laboratórios podem requisitar 
quaisquer obras para serviço dêstes c or
ganizar' pequenas bibliotecas privativas, 
sempre sem prejuízo da biblioteca comum.

Art. 58.° Nenhuma obra pode ser cedi
da para casa de qualquer professor ou 
aluno, desde que seja frequentemente re
quisitada para consulta ou leitura na bi
blioteca e não haja mais de um exemplar. 
A cedência será sempre feita por tempo 
limitado e mediante recibo.

Art. 59.° O bibliotecário será nomeado 
pelo Governo, por indicação do Conselho 
Escolar, de entre os professores efectivos ; 
será auxiliado pór um empregado e terá 
a seu cargo a catalogação e conservação 
das obras existentes na biblioteca, a ini
ciativa no seu progressivo desenvolvimen

to o a superintendência e conselho em re
lação às leituras dos alunos que a fre
quentem.

Art. 60.° Ao professor bibliotecário se
rá contado, durante o ano escolar, por 
êste serviço, um tempo de lição semanal 
que será acumulável com o seu serviço 
ordinário ou extraordinário, ou conside
rado para o mínimo de serviço a que é 
obrigado.

Art. 61.° A escolha das obras e demais 
publicações que devem ser adquiridas pa
ra a biblioteca será feita por uma comis
são composta do reitor, dum professor 
eleito pelo Conselho Escolar e do biblio
tecário. A eleição deverá recair num pro
fessor dos grupos de letras ou dos de 
sciências, conforme o bibliotecário fôr 
dêstes ou daqueles grupos.

Art. 62.° As instalações de geografia, 
de sciências biológicas, de mineralogia e 
geologia, de química e de física terão di
rectores responsáveis pela catalogação e 
conservação do material, .que serão no
meados pelo Govêrno, por indicação do 
Conselho Escolar, de entre os professores 
efectivos.

|  1.° Em cada liceu nacional haverá 
um director destas instalações ; nos liceus 
nacionais centrais estes directores serão 
em número de cinco nos liceüs de fre
quência superior a 600 alunos, três na 
frequência superior a 400 alunos, e dois 
nos restantes.

§ 2.° A cada um dêstes directores será 
contado, durante o ano escolar, por êste 
serviço, um tempo de lição semanal, que 
será acumulável com o seu serviço ordi
nário ou extraordinário, ou considerado 
para o mínimo do serviço a que é obri
gado. '

Art. 6 3 . °  A indicação dos professores 
que-hão de dirigir os trabalhos práticos 
individuais, a distribuição dos alunos por 
turnos e os horários, serão feitos jun- 
juntamente com a distribuição do restan
te serviço liceal e horário das classes. Os 
respectivos programas serão aprovados 
pelo Conselho Escolar, mediante propos
ta * do concelho de classe, e submetido à 
aprovação do Govêrno.

Art. 6 4 . °  No orçamento anual do liceu 
será destinada uma verba para auxiliar a 
realização do excursões escolares e visi
tas de estudo ; a outra parte das despe
sas será paga pelos alunos, individual-
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mente ou por intermédio da sua associa
ção.

Art. 65.° Os professores que dirigem 
visitas de estudo ou excursões escolares, 
são para todos os efeitos considerados no 
exercício das suas funções docentes ; o 
aproveitamento e procedimento dos alu
nos deverão ser tomados em consideração 
para os efeitos de freqúência.

Art. 66.° Nos seus relatórios o no anuá
rio do liceu, a que se referem os artigos 
281.° e 290.°, o reitor fa,rá menção da 
forma por que decorreu o serviço das ex
cursões escolares e visitas de estudo e 
chamará a atenção do Govêrno para os 
professores que com maior zelo e compe
tência as tiverem dirigido.

Art. 67.° A gimnástica só será prati
cada nos liceus que tenham as condições 
materiais indispensáveis para o regular 
aproveitamento dos alunos e pessoa idó
nea para a ministrar.

Art. 68.° Os professores de gimnástica 
dos liceus nacionais centrais de Lisboa, 
Pôrto e Coimbra percebem a gratificação 
anual de 270$; os dos outros liceus a 
gratificação, também anual, de 180$.

§ único. Esta gratificação começa a ven- 
cer-se desde que os professores iniciem os 
serviços das mensurações.

Art. 69.° A freqúência das aulas de 
gimnástica é obrigatória para todos os 
alunos do curso geral, que não forem pre
viamente dispensados. A freqúência das 
aulas de gimnástica só é obrigatória para 
as alunas, quando o seu número e as con
dições do liceu tornarem possível a orga
nização de turmas especiais para o efeito 
deste ensino.

Art. 70.° O reitor, auxiliado por todo
o pessoal do liceu, deverá promover cui
dadosamente a instrução e a educação cí
vica dos alunos.

Art. 71.° A educação cívica será minis
trada pelos meios que ao reitor e ao Con
selho Escolar pareçam mais eficazes e no
meadamente pelos seguintes :

1.° Associações escolares dirigidas pe
los alunos sob as vistas do reitor e dos 
directores de classe;

2.° Culto da bandeira e o hino nacional;
3.° Comemorações de datas históricas 

nacionais e dos homens notáveis de Por
tugal ;

4.° Visitas a monumentos e a paisagens 
nacionais.

Art. 72.° Ao reitor, ouvido o Conselho 
Escolar, compete deãignar os dias e horas 
em que deverão realizar-se os exames; o 
secretário do liceu, organiza as listas dos 
alunos que hão-de ser examinados perante 
cada júri e oportunamente vai indicando, 
com antecedência de vinte e quatro horas, 
os que hão-de ser chamados em cada dia.

Art. 73.° O júri dos exames do curso 
geral, 2.a secção, é constituído pelos pro
fessores da 5.a classe, sob a presidência 
de um professor de ensino superior ou de 
um professor efectivo do ensino secundá
rio oficial, com cinco anos, pelo menos, 
do serviço, nomeado pelo Govêrno e es
tranho ao quadro do liceu.

Art. 74.° O júri dos exames do curso 
complementar é constituído pelos profes
sores da 7.a classe, sob a presidência de 
um professor de qualquer estabelecimento 
de ensino superior, dependente do Minis
tério de Instrução Pública, nomeado pelo 
Govêrno, ou, na sua falta, por um pro
fessor efectivo do ensino secundário, ofi
cial, com cinco anos, pelo menos, de ser
viço, nomeado pelo Govêrno e estranho 
ao quadro do liceu. No caso de impossi
bilidade de dar cumprimento ao disposto 
neste artigo, a nomeação pode recair no 
reitor.

Art. 75.° Os júris dos exames singu
lares são constituídos por três professores 
nomeados pelo Conselho Escolar.

Art. 76.° No impedimento de qualquer 
professor que deva fazer parte dalgum 
júri, o reitor designará para o substituir 
um professor do mesmo liceu e, no caso 
de falta de pessoal, solicitará do Govêrno 
que seja nomeado algum professor doutro 
liceu, indicando o grupo a que êsse pro
fessor deve pertencer.

Art. 77.° Na falta ou impedimento do 
presidente do júri, o reitor assumirá a 
presidência, evitando qualquer demora ou 
suspensão do serviço, devendo êsse facto, 
sempre que se dê, ser imediatamente co
municado à repartição competente.

Art. 78.° O presidente do júri ó o fis
cal das disposições legais; compete lhe 
vigiar pela legalidade e moralidade dos 
exames, comunicar ao reitor qualquer 
facto extraordinário neles ocorrido e apre
sentar sempre um relatório circunstancia
do acêrca da forma por que o serviço de
correu e acêrca do estado do ensino e da
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educação geral no liceu. Dêste relatório, 
poderá o Govêrno dar vista ao reitor.

Art. 79.° Não são permitidas triplica- 
ções, quer sejam feitas no mesmo, quer 
em diferentes liceus ou outras escolas, 
sem autorização do Govêrno, concedida 
mediante informação fundamentada do rei
tor e da Repartição de Instrução Secun
dária.

Art. 80.° E devida ao professor de ins
trução superior e ao de instrução secun
dária, que faz serviço fora das localida
des da sua escola, indemnização pelas des
pesas de viagem e ajudas de custo, du
rante os dias da viagem e os de residên
cia na localidade do liceu, a 1$50 por 
cada dia.

Art. 81.° Neuhum exame pode reali
zar-se sem que o júri tenha presentes os 
cadernos escolares dos alunos, sendo con
veniente que também estejam presentes 
os cadernos de exercícios das diversas 
disciplinas.

Art. 82.° Os exames constam de pro
vas escritas e práticas e de provas orais. 
As provas orais completam as escritas e 
práticas.

§ único. As provas orais são públicas; 
as provas escritas e as práticas não são 
públicas, cumprindo ao reitor proibir que 
qualquer pessoa estranha ao serviço dos 
exames se aproxime do local em que elas 
se realizam.

Art. 83.° Os exames dos alunos da l . a 
secção serão feitos na aula, em conjunto, 
com um júri formado pelos professores 
da respectiva classe, presidindo o mais 
antigo.

Art. 84.° As provas escritas do exame 
do curso geral, 2.a secção, são as seguintes:

1.a Exercício de redacção em portu
guês (hora e meia);

2.a Exercício de versão de latim (uma 
hora);

3.a iiixercicio de redacção em francês 
-(uma hora);

4.a Exercício em inglês ou alemão 
(uma hora);

5.a Exercicio de física ou química (uma 
hora);

6.a Exercício de matemática (uma 
hora)*;

7.a Exercício de desenho (três horas).
§ único. As provas l . a e 2.a são pres

tadas no primeiro dia; a 3.a, 4.a e 5.a no 
segundo; a 6.a e 7.a no terceiro.

Art. 8 5 . °  As provas escritas e as prá
ticas do exame do curso complementar, 
secção de letras, são as seguintes:

1.a Composição em português (hora e 
meia);

2.a Retroversão para latim (uma hora) ;
3 . a Exercício de redacção em inglês ou 

alemão (uma hora);
4.a Exercícios práticos individuais de 

geografia ou de sciências físicas e natu
rais (hora e meia).

|  único. As provas l . a e 2.a são prestadas 
no primeiro dia; a 3 . a  e 4.a no segundo.

Art. 86.° As provas escritas e as prá
ticas do exame do curso complementar, 
secção de sciências, são as seguintes:

1.a Composição em português (hora e 
meia);

2.a Exercício de redacção em inglês ou 
alemão (uma hora);

3 . a Exercícios práticos individuais de 
geografia ou de sciências naturais (hora 
e meia);

4.a Exercícios práticos individuais de 
química ou de física (hora e meia);

5 . a Exercício de matemática (hora e 
meia).

|  único. As provas l . a, 2.a e 3 . a são 
prestadas no primeiro dia; a 4.a e 5 . a no 
segundo.

Art. 8 7 . °  A prova escrita do exame 
singular é a estabelecida para a respec
tiva disciplina no exame do curso geral 
ou do curso complementar a que ela per
tence. Se para essa disciplina não está 
designada prova escrita nem prática, o 
exame apenas consta de prova oral.

As provas escritas serão julgadas em 
conjunto com as provas orais, sendo a or
dem destas determinada pelo reitor com
24 horas de antecedência.

Art. 88.° O interrogatório nas provas 
de línguas vivas deverá ser feito na pró
pria língua.

Art. 8 9 . °  Nas provas orais cada pro
fessor interroga os alunos, em regra, na 
disciplina ou disciplinas que lhes ensinou. 
Os presidentes podem dirigir preguntas 
aos examinandos no fim do interrogató
rio de cada disciplina.

Art. 9 0 . °  O julgamento das provas dos 
exames do curso geral far-se há diária- 
mente, após a prestação das provas orais.

§ 1.° O aluno' que em mais de uma
I das provas prestadas tiver média inferior
I a 10 valores, considera-se adiado.
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§ 2.° Não será chamado a prestar pro- 

vas no segundo dia de exames o aluno 
que tiver média inferior a 10 valores em 
mais duma das provas prestadas no pri
meiro dia.

Art. 91.° Em cada dia são chamados 
a prestar provas três alunos, nos exames 
do curso geral e nos do curso comple- í 
mentar e sois nos singulares. Haverá, 
para o primeiro dia de provas de cada 
turno de alunos, tantos suplentes quantos 
forem os efectivos.

Art. 92.° O resultado do exame será 
registado no livro de termos .dos exames 
e no caderno escolar, e comunicado ao 
secretário, que o indicará na relação dos 
examinandos, afixada no átrio do liceu.

§ 1.° Ao aluno aprovado será passado 
diploma do curso respectivo, assinado 
pelo reitor e pelo secretário do liceu, em 
que se-indique a qualificação do exame.

§ 2.° O diploma é sujeito ao sêlo de 2$.
Art. 93.° O encarregado da educação 

do aluno que faltar a qualquer prova de 
exame deverá indicar, por escrito, ao rei
tor, no prazo de vinte e quatro horas, o 
motivo da falta e o primeiro dia em que 
presume que êle poderá prestar a prova.
O reitor mandará designá-lo para um dos 
primeiros dias subseqiientes ao que fôr 
indicado.

§ único. Estas indicações serão dadas 
pelo próprio aluno, se êle fôr de maior 
idade ou emancipado.

Art. 94.° Se o aluno voltar a faltar, 
proceder-se há, até o último dia dos exa
mes, pela forma indicada no artigo ante
cedente, tantas vezes quantas sejam ne
cessárias para que o aluno não deixe de 
realizar as suas provas na época normal.

Art. 95.° A admissão à prestação de 
’qualquer prova, depois de o aluno haver 
faltado, fica dependente de resolução do 
reitor, que tomará as providências neces
sárias para se evitarem fraudes, podendo 
mandar fazer as verificações que lhe pa
reçam convenientes.

§ único. Para o efeito da verificação 
da doença, quando alegada, poderá a in
dicação a que se refere o artigo 213.° ser 
acompanhada do depósito de 2$50, de 
que o secretário do liceu passará recibo. 
Esta importância será paga ao médico es
colar, se a verificação fôr ordenada, e res
tituída ao depositante, se a verificação 
não fôr ordenada.

Art. 9 6 . °  O aluno que, por motivo jus
tificado perante o Govêrno, não puder 
realizar na época normal todas ou algu
mas provas do exame, poderá requerer ' 
ao reitor, até o dia 2 0  de Setembro, a 
admissão a exame em Outubro.

§ 1.° Os alunos que fizerem exames 
em Outubro no.s termos dêste artigo pa
gam as propinas indicadas na respectiva 
tabela.

§ 2.° O júri do exame, sempre que 
seja possível, será o mesmo perante o 
qual o referido aluno deveria fazer o exa
me na época normal.

§ 3.° O aluno terá, neste caso, de pres
tar todas as provas do exame, ainda 
aquelas que já  haja realizado na época 
normal.

Art. 9 7 . °  A tabela das propinas dos 
alunos dos liceus, incluindo a dos exames 
singulares, será oportunamente elaborada 
pelo Govêrno que para isso fica autori
zado.

Art. 9 8 . °  Há, nos liceus, professores 
efectivos, agregados, provisórios e supra
numerários.,

Art. 9 9 . °  Os professores efectivos são 
de nomeação vitalícia, feita, mediante con
curso documental, entre professores agre
gados, diplomados pelas escolas normais 
superiores.

§ único. São ressalvados os direito ad
quiridos pelos indivíduos habilitados com 
os antigos cursos de habilitação ao ma
gistério secundário, com direito a obte
rem provimento, independentemente de 
concurso de provas públicas, e pelos ha
bilitados em concurso de provas públi
cas.

Art. 1 0 0 . °  Os professores agregados 
são de nomeação anual, feita, mediante 
concurso documental, entre indivíduos ha
bilitados, em conformidade com o artigo 
antecedente e seu parágrafo. Na falta de 
professores agregados, recorre-se à no
meação, também anual, de professores 
provisórios. Os professores supranumerá
rios são também de nomeação anual e 
substituem os outros professores em seus 
curtos impedimentos.
 ̂ § único. O tempo de serviço prestado
por um professor como agregado ou pro
visório ser-lhe há contado apenas para 
efeito de transferência ou aposentação.

Art. 1 0 1 . °  Cada professor é obrigado a 
dar catorze horas semanais de lição, po
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dendo ser-lhe distribuído, nos termos das 
leis, serviço extraordinário, com remune
ração especial de 1$ por cada hora de li
ção semanal. Esta gratificação 6 contada 
desde o dia da abertura das aulas ató o 
seu encerramento, e apenas ó descontada 
nos domingos o nas férias.

Art. 102.° Os vencimentos dos profes
sores efectivos dos liceus constam de duas 
partes: uma de categoria e outra de exer
cício.

§ 1.° O vencimento de categoria dos 
professores dos liceus nacionais centrais 
de Lisboa, Pôrto e Coimbra é de 600$; o 
dos professores dos outros liceus ó de 

v 500$.
§ 2.° O vencimento de exercício dos 

professores dos liceus nacionais centrais 
de Lisboa, Pôrto e Coimbra, é de 210$; 
o dos professores dos outros liceus, é de 
175$. Êste vencimento é devido, desde o 
dia 1 de Outubro a 15 de Agosto, e 
só não é pago aos professores que dei- 
xemde exercer, durante o ano lecti
vo, o efectivo serviço de regência de 
disciplinas, ou de fazer, no período nor
mal de exames, o serviço de exames que 
lhes pertença por disposição regulamen
tar ou por nomeação.

Art. 103.° Os professoros agregados 
tem 400$ de categoria e 150$ de exercí
cio, pagos, o vencimento do categoria em 
duodécimos e o de exercício em décimos, 
nos meses de Outubro a Julho, inclusive. 
Os professores provisórios tem vencimen
to de categoria igual a metado do venci
mento de categoria dos professores efec
tivos dos liceus em que servem e o ven
cimento de exercício igual ao dos mesmos 
professores. Os professores supranume
rários só vencem pelo serviço lectivo que 
prestarem; as horas que, no apuramento 
mensal, excederem o mínimo a que todo 
o professor ó obrigado, ser-lhes hão pa
gas como serviço extraordinário.

Art. 104.° Concluído o serviço dos exa
mes pertencente a cada professor, ser-lhe 
há permitido ausentar-se da localidade do 
liceu, ató o comêço do novo ano escolar, 
mediante comunicação escrita dirigida ao 
reitor, com indicação da localidade para 
onde se ausenta.

§ único. Ao professor ausente nestas 
condições não serão marcadas faltas a 
quaisquer reuniões que se efectuem antes 
do comêço do novo ano escolar.

Art. 105.° Logo que se dê vaga de 
professor em qualquer liceu, o reitor co
municá-lo há ao Govêrno, que mandará 
abrir concurso por trinta dias.

§ único. Os requerimentos dos concor
rentes, devidamente documentados, serão 
entregues, contra recibo, na secretaria de 
qualquer liceu e enviados pelo reitor ao 
Govêrno no dia seguinte ao do encerra
mento do prazo. Em cada requerimento 
serão relacionados os documentos que o 
acompanham.

Art. 106.° Os requerimentos devem ser 
instruídos com os seguintes documentos:

a) Certidão de idade não inferior a 21 
anos;»

b) Documento comprovativo de haver 
satisfeito às leis do recrutamento militar;

c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado de bom comportamento 

moral e civil;
e) Atestado médico em que prove não 

sofrer de moléstia contagiosa nem ter 
defeito físico incompatível com a disciplina 
escolar e ter a robustez indispensável 
para exercer o magistério secundário;

f )  Carta do seu curso do magistério 
secundário ou sua pública-forma;

g) Certidão comprovativa dos exames 
feitos no respectivo curso do magistério, 
não se tratando do das escolas normais 
superiores, com indicação dos valores ob
tidos em cada cadeira e em cada prova 
do 4.° ano; ou certificado da valorização 
obtido no concurso de provas públicas 
para o magistério secundário;

h) Atestados da qualidade dos seus 
serviços no magistério secundário como 
professor efectivo, agregado ou provisó
rio, quando os tenham prestado;

i) Atestado do tempo de serviço efec
tivo no magistério.

§ único. Os concorrentes que já forem 
professores efectivos ou agregados dum 
liceu são dispensados da apresentação 
dos documentos indicados nas alíneas a), 
b), c), d) e e).

Art. 107.° O preenchimento da vaga 
será feito sob proposta graduada da Re
partição de Instrução Secundária, re
caindo a nomeação:

1.° Em professores efectivos dos outros 
liceus, pertencentes ao grupo a que a 
vaga diz respeito, preferindo os que tive
rem mais elevada classificação como pro
fessores ;
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2.° Em professores efectivos doutros 

liceus que não pertençam ao grupo a que 
a vaga diz respeito, mas que tenham as 
condições legais para mudar de grupo, 
preferindo os que tiverem mais elevada 
classificação como professores;

3.° Em professores agregados;
4.° Em diplomados com o curso do 

magistério secundário em condições de 
serem nomeados sem dependência de pro
vas públicas ou já aprovados em concurso 
de provas públicas, preferindo os mais 
classificados.

Àrt. 108.° Para os casos de transfe
rência, são sempre para atender os ser
viços prestados pelo professor à causa da 
instrução, quer directamente, quer por 
meio da publicação de trabalhos de incon
testável valor sôbre a sua especialidade.

Art. 109.° A nomeação de professores 
agregados é feita anualmente pelo Govêr- 
no, mediante concurso documental. O con
curso considera-se aberto, independente
mente de aviso, pelo prazo de trinta dias, 
que termina no dia 20 de Agosto.

§ único. Os requerimentos, devidamen
te documentados, serão entregues, contra 
recibo, na secretaria de qualquer liceu e 
enviados pelo reitor ao Govêrno, no dia 
seguinte ao do encerramento do prazo. 
Em cada requerimento serão relacionados 
os documentos que o acompanham.

Art. 110.° Os requerimentos devem in
dicar o grupo ou grupos a que o reque
rente concorre.

Art. 111.° Oá • indivíduos diplomados 
com o antigo curso de habilitação ao ma
gistério secundário, que não tenham obti
do classificações que lhes dêem direito à 
nomeação para professores efectivos, sem 
dependência da prestação de provas pú
blicas, poderão requerer ao Governo des
de o dia 1 até o dia 31 de Março de cada 
ano a sua admissão à prestação dessas 
provas.

Art. 112.° Os( concorrentes habilitados 
com o curso da Escola Normal Superior 
poderão ser nomeados professores agre
gados, independentemente de qualquer es
tágio, depois de terminado o seu curso.

Art. 113.° Terão pieferência para a 
nomeação os indivíduos que no ano ante
cedente houverem sido professores agre
gados do mesmo liceu, se não houver mo
tivo especial que justifique outro procedi
mento.

Art. 114.° Os concorrentes que não 
aceitem a nomeação para qualquer liceu, 
ainda que não seja aquele ou algum da
queles para que declararam pretender ser 
nomeados, perderão o direito a outra no
meação para qualquer liceu como profes
sores efectivos, agregados ou provisórios 
durante dois anos.

Art. 115.° Os professores agregados 
que não aceitem as suas nomeações para 
lugares efectivos em qualquer liceu, não 
poderão, durante dois anos, exercer o ma
gistério secundário oficial.

Art. 116.° Não pode ser nomeado pro
fessor agregado nenhum indivíduo que 
haja exercido o lugar de professor do li
ceu como efectivo, agregado, provisório 
ou supranumerário, desde que haja sido 
demitido, sem o haver requerido, ou apo
sentado, ou se não apresentar atestado de 
bom serviço.

Art. 117.°»Aos candidatos nomeados 
professores agregados de qualquer liceu 
pagará o Estado as despesas da viagem 
para a localidade do liceu.

Art. 118.° A nomeação de professores 
provisórios é feita pelo Govêrno, mediante 
concurso documental, sob proposta do 
Conselho Escolar.

Art. 119.° O concurso ó aberto pelas 
reitorias dos liceus pelo prazo de 30 dias 
que terminará em 31 de Julho.

Art. 120.° Os requerimentos indicarão 
o nome, profissão, naturalidade e residên
cia do concorrente, e o grupo ou grupos 
a que concorre. Serão entregues, contra 
recibo, nas secretarias dos liceus e ins
truídos com os seguintes documentos de
vidamente relacionados neles:

1.° Prova de serem habilitados com um 
curso superior; ou com o curso comple
mentar dos liceus o exercício do magisté
rio secundário, oficial ou particular;

2.° As provas enumeradas nas alíneas
a), b), c), d) © p) do artigo J08.°;

3.° Declaração de que se comprometem 
a residir na localidade do liceu, se obti
verem nomeação, durante o ano por que 
ela é feita.

 ̂ |  único. Os indivíduos que tenham exer
cido o magistrado liceal deverão juntar 
atestados de serviço.

Art. 121.° A habilitação exigida no 
n.° 1.° do artigo antecedente pode ser 
substituída pela de qualquer curso das es
colas de belas artes, ou das escolas in-
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.dustriais, ■ tratando-se do concorrente à 
disciplina de desenho, e por qualquer habi
litação bastante, adquirida,.em Portugal 
ou no estrangejrp, tratando-se de concor
rentes ao 3.° grupo, de cuja competência 
liaja iseguro conllpcimente- > •

Art. 12£.° Todp P procpssp do concur
so será presente ao Conselho Escolar em 
sessão que se realizará antes do dia 5 de 
Agpsto, . . ,>
, Art. 1£3.° $e deppjs de feita a nomea- 
.çíip de qualquer prpfessor proyisório p 
reitor reconhecer que êle é dispensável, 
nem - por isso deixará do dar-lhe, posse, 
•mas só XUe assisto p direito aPS ypnpimen- 
tos desde o dja em qup os seus seryiços 
sejam, pelo reitor,, julgados, necessários 
ao liceu P de factp os eomepp a prestar.

Art., 124.° .Os• professores provisórios 
devem aprcsentqr-se ,ao. serviço -logo a se
guir à sua nomeação e não poderão au
sentasse dêle, por qualquar .motivo, nem 
mesmp cpm licença,;■ qne nãp lhes podp 
§er ponppdida em casp algum.1 ■ :

|  único. A demora na apresentação .ao 
serviçp por mais ,de,pito dias'fcbnsecuti- 
vps^.ppr qualquer . motiyo que não seja 
doença ou outro paso de força maior, devi 
damente justificado, envplve implicitamen
te a expnepação profpsspr. \  « /
, Art, A «nomeação dos professoi’es
provisórios é feita pelo ano escolar a que 
ela sa referp, mas se, .durante .0 ano es
colar} algum sp revelar menos assíduo ou 
pontual, falto de pompetencia, ou sem ,as 
qualidades morais, e decentes indispensár 
vpis ao exercípip do magistério, será logo 
exoneradQ< das- suas funções pelo Gpvêrr 
no. Cessam também as funções do profes
sor provisório, desde que seja preenchido 
por algum professor efectivo ou agregado 
o lugar que êle estiver desempenhando.

Art* 126.° A nomeação dos prpfesspres 
supranumerários é feita por simples indi
cação do reitor.

Art. 127.° Em cada liceu, há directo
res dp classe, em númerp igual ao das 
classes que -nele funcionam, podendo as 
duas classes do cada secção do curso 
complementar tpr o mesmo director,

|  únipo, O s; directores de classe, são 
nomeados pelo Govêrno, sob proposta do 
reitor. Os directores de classe, são subs
tituídos, em seus impedimentos, pelp rei
tor pu por um prpfessor per êle de
signado, , •

Art, 128.p Nos liceus em que haja des- 
dpbrampnto de ^qualquer classe, a cada 
director será contado, durante o ano es- 
.colar, por cada turma que dirigir alêm 
duma, um tempo . de lição semanal, que 
será acurnulável com o seu serviço ordi
nário, ou extraordinário, ou considerado 
para 0 mínimo. de serviço a que é obri
gado. >. . **

Art. 129.? O. reitor é 0 chefe do liceu, 
iO a nomeação é feita mediante yoto do 
Conselho ^Escolar- que, para êsse fim, in
dicará sempre, ao Govêrno,.os nomes de 
três professores efectivos.' . ; '

§ único. Desde que 0 reitor nomeado 
não cumpra, ou não faça cumprir, as dis
posições constantes das Íeis e regulamen
tos em vigor; será imediatamente exone
rado das suas funções dirigentes. <

Art. 130.° Os professores eni efectivo 
serviço, presididos pelo reitor, constituem 
-o Conselho Escolar. ■ .

|  l .p Os professores agregados, os pro
visórios e os supranumerários,-, não assis
tirão às sessões do Conselho Escolar, em 
que sôitrate 1 ■ , " ' ■ -r ■5 .
■ . a) Da eleição do reitor, dos directores 
de laboratórios,' do bibliotecário e dos vo
gais > do1 Conselho Administrativo e da Cô  
missãp da -Biblioteca ; e dá. indicação des 
empregados que hãorde ser nomeados pre
paradores e chefes do pessoal menor;

ò)> Da informação aeêrca dos serviços 
de quaisqupr .professores;

c) Da organização das propostas dos 
concorrentes aos lugares de professores 
provisórips, ou supranumerários;

d) Da escolha de liyros de ensino;
e) Da apreciação da distribuição do ser

viço e do horário.
|  2 .° O médico escolar assiste a todas 

as reuniões do Conselho Escolar, em que 
se tratem assuntos da sua competência.

Art. 131-° O Conselho Espolar, pode 
funcionar sempre que esteja presente a 
maioria dos professores, que nele devam 
tomar parte, salvo casos que serão devir 
damente especificados e em que será exi
gida a presença de maior número.
. Art. 132.9 Os professores de cada dis
ciplina, quando sejam dois ou mais, cons
tituem 0 conselho dos professores dessa 
disciplina,

§ único. O conselho de professores de 
cada disciplina é constituído por todos os 
professores, efectivos, agregados, provisó



rios e supranumerários, que no liceu 
exercem p ensino dessa disciplina. O pre
sidente será um dos professores ofeptivos 
dessa disciplina, designado pelo reitor.

Art. 133.° O conselho de professores, 
de cada disciplina, terá de reunir ordina
riamente, no começo de cada ano lectivo, 
para tratar dos métodos a empregar no''en
sino dessa disciplina e no mês de Junfro 
para a organização dos pontos dos exames, 
e para reyer a lista dos livros adoptados; 
e extraordináriamente sempre .pie as con
veniências do erfsino o exijam, e o i*eitor 
julgue convenientes, As respectivas actas 
serão, anualmente, enviadas à Repartiçãp 
de Instrução Secundária.

Art. 134.° A  administração da dotação 
anual do liceu é feita pelo reitor, com a 
colaboração dum conselho administrativo, 
formado pelo reitor, que é o presidente, e 
por dois vogais eleitos anualmente, entre 
os prpfessores efectivos do quadro, ser
vindo de secretário, sem voto, o secretá
rio do liceu,

Art. 135.° O conselho administrativo é 
reconstituído no fim de cada ano econó
mico e comoça a desempenhar as suas 
funções no pomêço do ano económico se- 
grçmte.

Art. 136.° O conselho administrativo, 
reunir-se há:

1.° No princípio de cada ano econóipipo, 
a fim de elaborar a proposta do Orça
mento que há-de ser presente ao Conse
lho Escolar;

2.° Uma yez em cada mês para confe
rência de contas;

3.° No fim do ano ecpnómipp, para or
ganizar a conta geral da gerência, que 
devp ser presente ao Conselho Escolar e 
enviada até o dia 30 do Setembro ao Con
selho Superior da Administração Finan
ceira dp Estado e, por cópia, ao Governo;

4.° Quando o presidente o convopar ex- 
traordináriamentp;

5f° Auxílio para yisitas e excursões pe
dagógicas, festas escolares, assistência es
colar e associações do carácter essenpial- 
mente educativo que funcionem no liceu;

6.° Fornecimento de uniformes ao pes
soal menor;

7.° Expediente;
8.° Iluminação e água.
Art. 137.° Hayendo acordo entre o rei

tor e o conselho administrativo, e entre 
êsto o o conselho escolar, será executado

o orçamentpf Em caso de díyergênqa, 
será a proposta do conselho administra
tivo, acompanhada da acta do conselho 
escolar e da informação do reitor, subme
tida sem demora à apreciação do Govêr- 
uo, e, entretanto, executado p orçamento 
do anp anterior.

Art. 138.° Np decorrer do anp econó
mico pode o conselho administrativo pro-; 
por as transferências de verbas que as 
necessidades da administração aconse
lhem, seguindo esta proposta os trâmites 
indicados nos artigps antecedentes.

Art. 139.° A dotação de cada licen será, 
entregue, por duodécimos, nos primeiros 
dias de cada mês, ao conselho adminis
trativo, mediante requisição do seu pre
sidente, £ Repartição de Contabilidade do 
Ministério de Instrução Pública, po4endo, 
excepcionalmente, ser-lhe .entiegue impor
tância superior à dp duodécimo, sob pro
posta fundamentada do reitor e mediante 
resolução dp Conselho de Ministros.

Art. 140.° Haverá em cada iiceu um 
livro de actas do conselho administrativo 
e os mais que forem necessáiios para a 
organização dia sua escrita, que será feita 
pela Secretaria,

Art, 11-1.0 O Goyêrno ordenará a ins- 
pepção e fiscalização das contas do liceu 
sempre que o julgrçe conypniente,

Art. 142.11 O quadro do pessoal da se
cretaria, nos liceus nacionais centrais dp 
Lisbpa, Pôrto e Coimbra, é constituído 
por um spcretário, um oficial e um ama
nuense, nomeados peLo Govêrno, mediante 
concurso público.

Art. 143,0 Podem concorrer aos luga
res de secretái|os dos liceus nacionais 
centrais de Lisboa, Pôrto e Coimbra, 
alêm dos oficiais de secretaria dos liceus, 
indiyíduos habilitados pom um curso su
perior ou especial; para os de oficiais de 
secretaria, alêm dos amanuenses de se
cretaria dos liceus, jndivíduos habilitados 
com o antigo curso do Instituto Industrial 
ou seu equivalente, ou o curso comple
mentar dos lipeus; para os de amanuen* 
ses, indivíduos habilitados, pelo menos, 
com o curso gerai, 2.a secção, dos li
ceus,

Art. 144»° O júri do concnrgo para o 
lugar de secretário será sempre consti
tuído pelo chefe da Repartição de Instru
ção Secundária, pelo reitor do liceu onde 
existe a vaga a prover, e um funcionário
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do Ministério das Finanças nomeado pelo 
Govêrno.

Art. 145.° Nos ontros liceus,-o lugar 
de secretário é desempenhado por um 
professor efectivo nomeado pelo Govêrno^ 
mediante proposta do reitor. A aceitação 
da nomeação só ó obrigatória para o pro
fessor efectivo que fôr o mais moderno no 
exercício do magistério secundário.

Art. 146.° Os vencimentos anuais dos 
secretários dos liceus nacionais centrais 
de Lisboa, Pôrto e Coimbra, são de 600$ 
de categoria e 100$ de exercício; os dos 
oficiais são de 400$ de categoria e 100$ 
de exercício; os dos amanuenses são de 
300$.

Art. 147.° Os vencimentos. dos secre
tários dos outros liceus são os seguintes:

a) Liceus com frequência não excedente 
a 100 alunos, 60$;

b) Liceus com frequência de 100 a 200 
alunos, 100$;

c) Liceus com frequência de 200 a 300 
alunos, 150$;

d) Liceus com frequência superior a 
300 alunos, 200$.

§ único. Quando nestes liceus haja se
cretários nomeados que não sejam pro
fessores efectivos, continuarão a desem
penhar as funções de secretários com o 
vencimento anual de 360$.

Art 148.° O serviço da secretaria para 
o público começa às dez horas e termiua 
às dezasseis; em caso de necessidade de 
serviço, reconhecida pelo reitor, e espe
cialmente nas épocas da abertura e reno
vação das matrículas e no período dos 
exames, pode ser aumeniado o serviço de 
um empregado da secretaria, competindo- 
-lhe a gratificação mensal de 9$.

§ único. No período de exames e nas 
épocas de abertura e de renovação de 
matrícula, o reitor designará, para auxi
liarem os serviços da secretaria, empre
gados menores em número suficiente.

Art. 149.° As secretarias dos liceus 
apenas se conservarão fechadas nos dias 
feriados designados no artigo 11.° e seu 
|  único.

Art. 150.® As certidões passadas nas 
secretarias dos liceus serão escritas por 
extenso, sem algarismos ou abreviaturas, 
oferecendo todas as garantias de autenti
cidade. Quaisquer rasuras, emenda^ ou 
entrelinhas serão devidamente ressalva
das.

|  único. As certidões e demais docu
mentos que devam ser autenticados, de
vem for selados com o sêlo branco do 
liceu.

Art. 151.° Não ó permitido passar cer
tidões, sem autorização do Govêrno:

a) Dos livros de actas;
b) Das informações das autoridades ou

funcionários públicos; 5
c) E doutros documentos que por lei 

ou regulamento ou por sua própria natu
reza são reservados.

§ único. A disposição dêste artigo não 
inibe o reitor de publicar quaisquer actas 
ou documentos de carácter pedagógico, 
no anuário do liceu.

Art. 152.° 'Todos os emolumentos das 
secretarias são cobrados pelo Estado por 
meio de estampilhas fiscais ou de imposto, 
em harmonia com a tabela seguinte:

Cada certidão de exame do curso
complementar.................................1$

Certidão de documentos arquivados
na secretaria, cada lauda . . . .  $50 

Todas as certidões, cada uma . . . $50

Art. 153.° Nos liceus em cujas secreta
rias não houver oficial, as respectivas 
funções pertencem ao secretário ou quem 
suas vezes fizer.

Art. 154.° O amanuense substitui o 
oficial, em seus impedimentos, ccmpetin- 
do-lhes o respectivo vencimento de exer
cício.

Art. 155.° O secretário e os emprega
dos da secretaria tem direito a aposenta
ção e a obter licenças nos termos das leis 
vigentes.

Art. 156.° O quadro do pessoal menor 
dos liceus nacionais é constituído ] oi dois 
empregados; o dos liceus nacio»utib cen
trais por cinco empregados. O pe^ oa! me
nor dos liceus nacionais centrais de Lis
boa, Pôrto e Coimbra é o seguinte : Liceu 
de Passos Manuel, trinta o seis empre
gados; Liceu de Camões, vinte e um; Li
ceus de Pedro Nunes e de Gil Vicente, 
dezoito empregados, cada um; Liceus, de 
Rodrigues de Freitas e de Alexandre Her- 
culano, onze empregados cada um; Liceu 
do Dr. José Falcão, dezassete emprega
dos.

Art. 157.° O Governo pode admitir, 
provisóriamente e nos termos da lei de 
14 de Junho de 1913, o pessoal indispen
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sável, alêm dos quadros, para o regular 
funcionamento dos liceus cuja frequência 
escolar assim o exigir, e admitir, também 
provisoriamente, e nos termos da citada 
lei, serventes do sexo feminino, nos liceus 
em que a frequência de alunas assim o 
reclame.

Art. 158.° O vencimento anual dos em
pregados dos liceus nacionais centrais de 
Lisboa, Pôrto o Coimbra ó do 240$; o 
dos empregador dos outros liceus é do 
200&

§ único. Os empregados dos liceus tem 
direito à aposentação nos termos da lei 
n.° 173, de 28 de Maio de 1914.

Art. 159.° Os reitores dos liceus po
dem assalariar paia o serviço de limpeza 
e conservação do edifício liceal e suas de
pendências, o pessoal indispensável, de
vendo a respectiva despesa ser custeada 
pelas dotações dos liceus.

Art. 160.° As obri^açftos dos emprega
dos serão definidas no regulamento inter
no de cada liceu.

|  1.° Fica expressamente consignada a 
obrigação de permanência no edifício do 
liceu durante oito horas diárias; quando 
o serviço o exigir os reitores poderão de
terminar mais longa permanência, por 
escala.

§ 2.° São feriados para os empregados 
menores dos liceus os designados no ar
tigo 11.° e seu § único; o reitor poderá 
determinar que os empregados façam ser
viço nesses dias, por escala, dando lhes 
dispensas, durante as férias, também por 
escala, a título de compensação, confor
me lhe parecer justo.

Art. 161.° Logo que se dê vaga no 
quadro do pessoal menor de qualquer li
ceu, o reitor assim o comunicará ao Go
verno, o qual mandará averiguar, por in
termédio da comissão de classificação de 
sargentos para empregos públicos, a que 
se refere o artigo 9.° do decreto de 19 de 
Outubro - de 1900, se o lugar pertence a 
indivíduo da classe civil ou se há algum 
sargento que o pretenda.

§ único. Quando se trate de transfe
rências por conveniência de serviço ou 
por motivo disciplinar, a comissão do clas
sificação de sargentos somente será con
sultada acerca do provimento da vaga 
que resulte da deslocação do empregado 
transferido.

Art. 162.° Se o lugar pertencer a indi

víduo da classe civil ou se, pertencendo 
a sargentos, nenhum o pretender, o Go- 
vêrno ordenará ao reitor de liceu que 
abra concurso documental para o seu pro
vimento.

Art. 163.° A primeira nomeação é sem
pre provisória, podendo tornar-se defini
tiva se, dentro, de \im ano ano, o reitor 
do liceu assim o propuser.

Art. 164.° São permitidas as transfe
rencias e permutas dos empregados dum 
para outro liceu, quando assim o requei
ram, informando os reitores dos liceus a 
que êles pertençam e os dos liceus para 
que desejem transitar.

§ único. As transferências e permutas 
só poderão realizar-se para empregos da 
mesma categoria e vencimentos e também 
entre empregados da mesma categoria e 
vencimentos.

Art. 165.° A nomeação de empregados 
menores interinos é feita pelo Govêrno, 
sob proposta do reitor do liceu.

Art. 166.° A nenhum empregado menor 
pode ser concedida qualquer licença sem 
informação do reitor do liceu.

Art. 167.° As penas a que estão sujei
tos os empregados menores são as seguin
tes :

1.a Admoestação;
2.a Repreensão;
3.a Suspensão de exercício e vencimen

to até oito dias;
4.a Suspensão de exercício e vencimen

to por mais de oito dias;
5.a Transferência;
6.a Demissão.
§ único. As penas designadas sob os 

n.os 1.°, 2.° e 3.° podem ser aplicadas pelo 
reitor; as outras só podem ser aplicadas 
pelo Govêrno, mediante voto das estações 
competentes. Nenhuma pena, alêm da pri
meira, pode ser aplicada sem que ao acu
sado seja facultado defender-se por escri
to. As penas, alêm da primeira, serão 
sempre reduzidas a escrito e registadas 
no cadastro do empregado.

Art. 1G8.° Cumpre ao reitor iniciar e 
dirigir os empregados das suas funções 
de auxiliares de todo o corpo docente na 
missão educativa do liceu. A moralidade 
e correcção dos empregados devem me
recer-lhe especiais atenções.

Art. 169.° A todos os funcionários dos 
liceus é aplicável o disposto no artigo 5.° 
da lei n.° 410, de 9 de Setembro de 1915,
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o na lei n.° 482, de 14 de Sétembro de 
1915;

Art. 170.° Nenhum professei1 podé acU- 
iiiillal* qualquer outro emprègO páblicO. 
cujo exercício possa prejudicar Os servi
ços escolares qtie lhe competeftl.

Art. 171.° A inspecção dos liceus diá 
respeito: do estado do edifício, do mobi  ̂
liário e do material didáctico ; âoS Serviços 
administrativos e aos da secretaria; à 
disciplina dos alunos e de todo o pessoal; 
à forma por qUe o reitor* Os professores 
e demais funcionários e os empregados 
cumprem os deveres dos setiS cargos; ao 
desenvolvimento das instalações de ensi
no experimental ò dá bibliotéca é aos tra
balhos nelas reâlizadOs por professores d 
alunos; áos processos de ensino UsadoS 
pelos professores e à forma por qiiê ó 
cumprido e executado o regime de clas
se ; ao aproveitamento dos alunos e â edu
cação moral quê lhes é dadà; e, em ge
ral, a todos Os serviços liceais.

Art. 172.° A inspecção dos liceUs é 
normalmente exercida pelo Secretário Ge
ral do Ministério de InstriiÇãO Pública é 
pelo chefe de repartição dé instrução se
cundária, ou, incidentalmenfe, ou por qual
quer outro delegado do Govêrno que seja 
professor, sempre para êsse fim remune
rados desde que a inspecção haja de rea
lizar-se fora das sedes onde exercem os 
seus lugares.

|  único. Quando aS bôUVeniências do 
serviço assim o exijam, poderá o inspeC- 
tor propor ao Govêrno a nomeação de 
um Secretário.

Art. 173.° Entende-se pot ensino se- 
ctindáriO particular o ensino secundário 
ministrado fora de estabelecimentos de 
ensino secundário do Estado.

Art. 174.° O ensino secundário parti
cular toma o nome especial de ensino do
méstico, quando é ministrado ha cafeá da 
família do aluno, não sendo a mesma ca
sa de pensão.

Art. 175.° A área dé cada liceu, em 
relação ao ensino secundário particular, 
setá oportunamente ficada ém harmonia 
com os dados estatísticos da população 
escolar.

Art. 176.° A partir da data da publi
cação desta lei, nenhum requerimento pej 
dindo diploma de professor de ensino par
ticular poderá ter deferimento, desde qué 
o cohdidato não exerça o magistério se

cundário ôflciãl ôU nãâ apresente certífl^ 
cada de ter prestado ag suas provas de 
cultura e pedagógicas perante um júrí 
constituído por professores do primeiro 
líceit em que deseja ser inscrito.

§ único. Desde que os requerentes a 
que êste artigo se refere, provein estar 
habilitados tíom Um curso superior, são 
dispensados da, prestação destas provas.

Art. 177.° É expressamente proibido 
aos professores de ettsino secundário ofi
cial, em exercício, serem proprietários 
ou directores de quaisquer pensões ou 
institutos dé ensino secundário e bem 
assim, lecciônar nesses instittitoS quais
quer classes ou Cursos secundários.

E-lhes porêm permitida a leccionação 
particular desde que satisfaçam às se
guintes prescrições:

a) Enviar ás secretarias dos liceus em 
que os seus alunos devem ser examina
dos, iimâ relação dos que leccionam;

b) Não examinar nunca os alunos que 
ensinou particularmente.

|  1.° para os efeitos da leccionação par
ticular, ficam oS professóees do ensino 
Oficial sujeitos às disposições aplicáveis 
aos do ensinó particular.

§ 2.9 Aos professores que infringirem 
as disposições dêste artigo, designada
mente as das aliueas a) o b), será aplica
da a pena de demissão, mediante o res
pectivo processo disciplinar.

Art. 178.° A tabela das propinas dos 
alunos do ensino particular ou doméstico 
será elaborada pelo Govêrno que para 
isso fica devidamente autorizado.

Art. 179.° Todos os institutos parti
culares de ensino secundário, dirigidos 
por nacionais ou estrangeiros* eêtâó sujei
tos à superintendência e inspecção do 
Estado.

|  único. Esta Superintendência e ins
pecção abrange tudo quanto respeita à 
vidá escolar, sem etclusão da alimentação 
dadá aos alunos e ao tratamento e pre
cauções a tomar em relação aos doentes.

Art. 180.° A inSpecção dos institutos 
particulares de ensinò secundário exerce- 
-se por meio de visitas feitas pelos ins
pectores, pelos reitores dos liceus ê médi
cos escolares das respectivas áreas.

|  único. As autoridades administrati
vas Coadjuvarão prontamente Os rêitores, 
os médicos escolares e os inspectores, de 
que trata êste artigo, em tudo quánto |)or
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êles lhes seja requisitado para o exercício 
das funções que lhes pertencem.

Art. 181.° O G-ovêrno promoverá desde 
já  a organização indispensável dos novos 
programas, em harmonia com a distribui
ção das disciplinas determinada por lei, 
por forma que a sua aplicação comece a 
efectivar-se no comêço do próximo- ano 
lectivo.

Art. 182.° Fica o Govêrno autorizado,

Sala das Sessões, Julho de 1917,

ouvidas as estações competentes^ a regu
lamentar as disposições desta lei, e bem 
assim a promulgar, em diploma especial 
todas as disposições necessárias ao seu 
bom cumprimento, ocorrendo, na medida 
do preciso, a quaisquer óbices que pos
sam provir da sua imediata aplicação.

Art. 183.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

João de Barros.
Francisco Gonçalves Brandão (com decla

rações).
António Augusto Tavares Ferreira (com 

restrições).
Baltasar Teixeira.
João de Deus Ramos (com declarações).
Francisco Alberto da Costa Cabral, re

lator.

Senhores Deputados.— À vossa comis- 
, são de finanças foi enviado um parecer 

da comissão de instrução primária e se
cundária, alterando o decreto n.° 3:091 
de 17 de Abril de 1917, que reorganizou 
o ensino de instrução secundária.

Cumpre-nos somente encarar o proble
ma pelo aumento de despesa que pode 
trazer a aprovação e transformação em 
disposição legal o diploma em questão.

Tem esta comissão dificuldade em fixar 
o aumento de despesa resultante da apro
vação dêste diploma, em virtude da im
possibilidade de calcular a flutuação de 
freqhência dos alunos, sobretudo durante

a época pouco normal que atravessamos. 
Confrontados, porêm, os pequenos aumen
tos de despesa que se encontram no pro
jecto com as economias e diminuições de 
despesa que nele se contêm, esta comis
são ó de opinião que o aumento de des
pesa será mínimo, não chegando a ul
trapassar a quantia de 1.000$; mas, 
sendo éste um assunto tam importante e 
dum valor tam grande para a instrução 
popular, a comissão, embora aquela esti
mativa seja um pouco excedida, não se 
opõe à sua aprovação, dando-lhe o seu 
voto.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 30 de Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre
sidente e relator.

Casimiro Rodrigues de Sá (com restri
ções),

João Tamagnini de Sousa Barbosa (com 
restrições).

Ernesto Júlio Navarro.
Prazeres da Costa.
Constando de Oliveira.
João Catanho de Meneses,
Pires de Campos.
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